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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
LICITAÇÃO COM EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 
A Prefeitura Municipal de Altinho torna público para conhecimento de todos os interessados que 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, tipo de disputa: aberta, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
Início de recebimento de proposta: dia 14/02/2023, às 09:00 horas. 
Recebimento das propostas até: dia 02/03/2023 às 09:00 horas. 
Início da sessão de disputa: 02/03/2023 às 09:30 horas. 
Referência de tempo: Horário de Brasília 
Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 
 
DADOS PARA CONTATO 
Pregoeiro: Alexandre Martins da Silva 
Fone: (81) 3739-1118 
E-mail: licitação@altinho.pe.gov.br 
Horário de expediente: das 08:00 às 13:00 horas 
Endereço: Rua Dr. Nestor Varejão, 51, Centro, Altinho-PE 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a aquisição parcelada de pneus, 
câmaras e protetores, destinados às diversas secretarias do município de Altinho/PE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se aos licitantes a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.4. O prazo para entrega do objeto desta licitação será de até 05 (cinco) dias, contado da solicitação 
pela Secretaria, através da Ordem de Fornecimento expedida pela mesma. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de Preços na 
efetivação dos pedidos de fornecimento. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do sistema BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, no sítio www.bnc.org.br. 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 
durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
3.5. Em caso de dificuldade ou dúvidas em relação ao credenciamento junto ao sistema operacional, 
as licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, através dos 
contados: (42) 3026-4550 (WhatsApp), ou e-mail: contato@bnc.org.br. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 
 
4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 

 4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

 4.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

 4.5.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.5.4.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica 
que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande 
vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando 
sobremodo a competitividade do certame. 

 
4.5.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.6. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a efetiva 
utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidades previstas Lei. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta em papel 
timbrado com a descrição do objeto ofertado, marca ou fabricante e o preço unitário e total, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação (proposta + habilitação).  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preços, mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 
automaticamente a fase para recebimento de propostas. 
 



 
 

4 
 

6.2. A proposta será elaborada eletronicamente com base nas condições definidas neste edital e 
deverá conter:  
 
 6.2.1. Valor unitário e total de cada item; 
 

 6.2.2. Marca ou fabricante; 
 

6.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

 
6.3. Todas as especificações contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3. Também será desclassificada a proposta preenchida via sistema que identifique o licitante. 

 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
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7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 
(um centavo). 
 
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
  
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.24. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 
8.4.1.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
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a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.6. Habilitação jurídica: 
  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 
eventuais alterações, ou se for o caso, a consolidação contratual, devidamente registrada; 
 
9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.6.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
 
9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.7.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
9.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.7.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
 

9.8.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 
abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 
9.8.2. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não 
abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda 
comprovar sua qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) 
abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

 
9.9. Qualificação Técnica 
 

9.9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 
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devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer 
outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter 
contato com a empresa declarante. 

 
9.10. Das Declarações 
 

9.10.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Anexo IV). 
 
9.10.2. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do licitante (Anexo V). 
 
9.10.3. Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo VI). 

 
9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
 
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.6. Os preços unitários e global deverão ser expressos em moeda corrente nacional. 
 
10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
10.8. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
14.2. Formalizada a Ata de Registro de preços, o detentor, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de convocação, para assinar para assinatura do contrato, cujo prazo de execução e 
vigência encontram-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, a Administração poderá encaminhá-los para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 

14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.4.  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa, implica no 
reconhecimento de que: 
 

14.5.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
14.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

 
14.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO 
 
15.1. Durante a vigência da contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - O objeto desta licitação será recebido: 

 
16.1.1 - Provisoriamente, por servidor indicado pelo Município de Altinho para efeito de 
posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações exigidas no Anexo I 
deste Edital; 

 
16.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da 
conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
18. DO PAGAMENTO 

  
18.1. A Prefeitura Municipal de Altinho efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento 
do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega dos produtos 
requisitados e da respectiva nota fiscal/fatura. 
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18.2. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).  
. 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
19.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

19.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do produto não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço; 
 
19.1.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço; 
 
19.1.3. Pela demora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
19.1.4. Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do serviço não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
produto ou serviço rejeitado; 
 
19.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
19.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
19.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.  
 
19.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste 
Edital.  
 
19.5. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor e/ou 
prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

19.5.1. Não celebrar o Contrato; 

19.5.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação 
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legítima exigida para o certame; 

 19.5.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 19.5.4. Não mantiver a proposta; 

 19.5.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 19.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitação@altinho.pe.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Dr. Nestor 
Varejão, 51, Centro, Altinho-PE. 

 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1. A Prefeitura Municipal de Altinho poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A 
Prefeitura Municipal de Altinho poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
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licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
 
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
21.7. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
21.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
21.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Altinho/PE. 
 
21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços do Fundo Municipal de Saúde; 

ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da C.F; 

ANEXO V – Modelo de declaração de Cumprimento das condições de habilitação, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

Altinho - PE, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

___________________________________________ 
Alexandre Martins da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a aquisição parcelada de pneus, 
câmaras e protetores, destinados às diversas secretarias do município de Altinho/PE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRITIVO UNID PMA FMS 
Qtd 

Total 

Preço 
Estimado 
Calculado 

Total 

1 
CÂMARA DE AR 14.00 R24 - Câmara de ár, 
material: borracha, aplicação: pneu 1400 x 
24. Com certificação do INMETRO. 

UND 12   12  R$     300,93  3.611,16 

2 
CÂMARA DE AR 17,5 - 25 -. Câmara de ár, 
material: borracha, aplicação: pneu 17,5 x 25. 
Com certificação do INMETRO. 

UND 8   8  R$     362,00  2.896,00 

3 
CÂMARA DE AR 19.5 L X 24 - Câmara de ár, 
material: borracha, aplicação: pneu 19.5 x 24. 
Com certificação do INMETRO. 

UND 4   4  R$     530,00  2.120,00 

4 
CÂMARA DE AR 12,5/80 R18 - Câmara de ár, 
material: borracha, aplicação: pneu 12,5/80 
R18. Com certificação do INMETRO. 

UND 4   4  R$     162,26  649,04 

5 
CÂMARA DE AR 1000 R20 - Câmara de ár, 
material: borracha, aplicação: pneu 1000 x 
20. Com certificação do INMETRO. 

UND 24   24  R$     193,50  4.644,00 

6 
CÂMARA DE AR 900 R20 - Câmara de ár, 
material: borracha, aplicação: pneu 900 x 20. 
Com certificação do INMETRO. 

UND 42   42  R$     155,92  6.548,64 

7 
PNEU 900 R20 RADIAL - Pneu veículo 
automotivo, tipo: direcional, aplicação: 
caminhão. Com certificação do INMETRO. 

UND 42   42  R$ 1.771,50  74.403,00 

8 
PNEU 900 R20 BORRACHUDO - Pneu veículo 
automotivo, tipo: borrachudo, aplicação: 
caminhão. Com certificação do INMETRO. 

UND 20   20  R$ 1.920,00  38.400,00 

9 

PNEU 1000 R20 DIAGONAL LISO - Pneu 
veículo automotivo, características 
Adicionais: Direcional, Tipo Estrutura: 
Carcaça Diagonal. Com certificação do 
INMETRO. 

UND 24   24  R$ 1.914,48  45.947,52 

10 
PNEU 1000 R20 BORRACHUCO - Pneu veículo 
automotivo, Características Adicionais: 
borrachuco. Com certificação do INMETRO. 

UND 24   24  R$ 1.967,00  47.208,00 
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11 

PNEU 12.5/80 R18 -  Pneu veículo 
terraplenagem, diâmetro nominal aro: 18 
polegadas, tipo estrutura: carcaça diagonal, 
dimensões pneu: 12.5/80, características 
adicionais: borrachudo, aplicação: 
retroescavadeira, quantidade mínima de 
lonas: 10. Com certificação do INMETRO. 

UND 4   4  R$ 1.723,61  6.894,44 

12 

PNEU 14.00 X 24 -  Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 14.00 x 24, 12 lonas, 
aplicação em equipamentos como pás 
carregadeiras, motoniveladoras e 
retroescavadeiras. Com certificação do 
INMETRO. 

UND 6   6  R$ 4.274,50  25.647,00 

13 

PNEU 17,5 - 25 - Pneu veículo pesado, 
material banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 17.5 - 25.  Com 
certificação do INMETRO. 

UND 8   8  R$ 3.897,49  31.179,92 

14 

PNEU  175/65 R14 - Pneu veículo 
automotivo, material de rodagem borracha 
alta resistência, dimensões 175 x 65 R14 
radial.  Com certificação do INMETRO. 

UND 4   4  R$     413,00  1.652,00 

15 

PNEU  175/70 R13 - Pneu veículo 
automotivo, material de rodagem borracha 
alta resistência, dimensões 175/70 R 13. Com 
selo do INMETRO. 

UND 24   24  R$     358,00  8.592,00 

16 

PNEU 175/70 R14 - Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 175/70 R14.  Com 
selo do INMETRO. 

UND 24 56 80  R$     388,93  31.114,40 

17 

PNEU 185/70 R14 - Pneu veículo automotivo, 
material de rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 185/70 R14.  Com 
certificação do INMETRO. 

UND 24 36 60  R$     452,35  27.141,00 

18 

PNEU 19.5 L 24 - Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem borracha alta 
resistência, 16 lonas, dimensões 19.5 L 24. 
Com certificação do INMETRO. 

UND 4   4  R$ 4.790,00  19.160,00 

19 

PNEU 205/70 R15 - Pneu veículo automotivo, 
material de rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 205 x 70 R15.  Com 
certificação do INMETRO. 

UND 4   4  R$     670,00  2.680,00 

20 

PNEU 205/75 R16 - Pneu veículo automotivo, 
material de rodagem: borracha alta 
resistência, dimensões 205/75 R16.  Com 
certificação do INMETRO. 

UND 20 12 32  R$     774,45  24.782,40 
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21 

PNEU 205/60 R16 - Pneu veículo automotivo, 
material de rodagem: borracha alta 
resistência, dimensões 205/75 R16.  Com 
certificação do INMETRO. 

UND 8   8  R$     707,48  5.659,84 

22 

PNEU 215/65 R16 - Pneu veículo automotivo, 
material de rodagem: borracha alta 
resistência, dimensões 215/65 R16.  Com 
certificação do INMETRO. 

UND 16   16  R$     663,27  10.612,32 

23 

PNEU 215/75 R 16 - Pneu veículo 
automotivo, material banda rodagem: 
borracha alta resistência, dimensões 215 x 75 
R 16. Com certificação do INMETRO. 

UND   16 16  R$     690,00  11.040,00 

24 

PNEU 215/75 R 17,5 - Pneu veículo 
automotivo, material banda rodagem: 
borracha alta resistência, dimensões 215 x 75 
R 17,5 radial liso. Com certificação do 
INMETRO. 

UND 36   36  R$ 1.060,00  38.160,00 

25 

PNEU 225/65 R17 - Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem: borracha alta 
resistência, dimensãoes 225/65 R17. Com 
certificação do INMETRO. 

UND   48 48  R$     905,00  43.440,00 

26 

PNEU 225/75 R16 - Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem: borracha alta 
resistência, tipo: radial, dimensões 225/75 
R16. Com certificação do INMETRO. 

UND 12 24 36  R$     865,00  31.140,00 

27 

PNEU 235/75 R15 - Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem: borracha alta 
resistência, dimensãoes  235/75 R15. Com 
certificação do INMETRO. 

UND 10   10  R$     854,34  8.543,40 

28 

PNEU 235/70 R16 - Pneu veículo automotivo, 
material banda rodagem: borracha alta 
resistência, dimensãoes  235/65 R16. Com 
certificação do INMETRO. 

UND   12 12  R$     847,50  10.170,00 

29 

PNEU 275/80 R22,5 - Pneu borrachudo 
veículo automotivo, material banda 
rodagem: borracha alta resistência, 
dimensões 275/80 R22,5. Com certificação 
do INMETRO. 

UND 20   20  R$ 2.288,50  45.770,00 

30 

PNEU 80/100  R18 - Pneu para moto, 
material banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 80/100  R18. Com 
certificação do INMETRO. 

UND 14   14  R$     229,00  3.206,00 

31 

PNEU 2.75  R18 - Pneu para moto, material 
banda rodagem borracha alta resistência, 
dimensões 2.75  R18. Com certificação do 
INMETRO. 

UND   8 8  R$     147,50  1.180,00 
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32 

PNEU 90/90  R18 - Pneu para moto, material 
banda rodagem borracha alta resistência, 
dimensões 90/90  R18. Com certificação do 
INMETRO. 

    8 8  R$     190,80  1.526,40 

33 
PROTETOR ARO 24 - Protetor de câmara, 
material: borracha, para ARO 24. 

UND 10   10  R$     130,00  1.300,00 

34 
PROTETOR PARA PNEU 17,5 x 25 - Protetor 
de câmara, material: borracha, para pneu 
17,5 x 25. 

UND 8   8  R$     165,00  1.320,00 

35 
PROTETOR PARA PNEU 12.5/80 R18 - 
Protetor de câmara, material: borracha, para 
pneu 12.5/80 R18. 

UND 4   4  R$     222,00  888,00 

36 
PROTETOR PARA PNEUS 900/1000 R 20 - 
Protetor de câmara, material: borracha, para 
pneus 900/1000 R20 

UND 48   48  R$       83,45  4.005,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 623.232,08 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A aquisição dos pneus se faz necessária para o perfeito funcionamento dos veículos pertencentes 
a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim de garantir a segurança dos usuários dos 
transportes e atendimento das necessidades da população.  
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
3.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de 
fornecimento. 
 

3.2. A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 
atender à(s) especificação(ões) e/ou apresentar(em) defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. 
O prazo para entrega do novo produto será de até 10 (dez) dias, contado do recebimento da 
solicitação de troca. 
 
3.3. Os produtos serão recebidos: 

 

3.3.1 - Provisoriamente, por servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Altinho para efeito 
de posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações exigidas neste 
Termo de Referência; 
 
3.3.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade 
dos produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 
 
3.3.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos produtos fornecidos, para que sejam substituídos; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca e valor. 

5.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, os 
produtos que não atendam as especificações e/ou apresentem defeitos de fabricação; 

5.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Durante a vigência da contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 18 da Portaria TC nº 
318, de 2013. 
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7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
8. DO PAGAMENTO 

 
8.1. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto 
deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega dos produtos 
requisitados e da respectiva nota fiscal/fatura. 

 
8.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M). 

 
8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
9. DO REAJUSTE 
 
9.1. Durante a vigência da contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

10.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do produto não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
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10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço; 
 

10.1.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço; 
 
10.1.3. Pela demora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
10.1.4. Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do 
serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do produto ou serviço rejeitado; 
 
10.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
10.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
10.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.  
 
10.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste 
Edital.  
 
10.5. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor e/ou 
prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

10.5.1. Não celebrar o Contrato; 

10.5.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação 
legítima exigida para o certame; 

 10.5.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 10.5.4. Não mantiver a proposta; 

 10.5.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 10.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 623.232,08 (seiscentos e vinte e três mil, duzentos e 
trinta e dois reais e oito centavos). 



 
 

24 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1. As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de Preços 
na efetivação dos pedidos de fornecimento. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ARP Nº _____/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos ____ dias do mês de ________ do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE ALTINHO, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ n° 10.091.502/0001-29, com sede na Rua Dr. Nestor 
Varejão, n° 51, Centro, Altinho-PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, neste ato representado pelo seu prefeito, o Sr. Orlando José da Silva, 
brasileiro, casado, capaz, residente neste Município, portador do RG nº. 5.928.306 SSP/PE, inscrito 
no CPF sob o n.º 775.201.134-68 e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, com sede à 
__________, n°____, Bairro _______ na cidade de _________, inscrita no CNPJ sob nº 
____________, doravante aqui denominada apenas LICITANTE, neste ato representada pelo (a) 
Sr.(a)___________ (*dados pessoais) firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termo da Lei n° 8.666/1993, Lei n° 
10.520/2002, Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº 10.024/2019 e do Edital do Processo Licitatório nº 
004/2023 - Pregão Eletrônico nº 001/2023, independentemente de transcrição, bem como das 
cláusulas seguintes: 
 
1.0 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Preços para a aquisição parcelada de pneus, câmaras e 
protetores, destinados às diversas secretarias do município de Altinho/PE, conforme especificações 
constantes no Anexo Único desta Ata, e na proposta vencedora da licitação em epígrafe, integrando 
o presente instrumento independentemente de transcrição. 
 
2.0 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – O objeto será fornecido mediante execução indireta, sob a forma de preço unitário, nos termos 
da Lei n° 8.666/1993. 
 
3.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 
 
3.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos serviços mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

 a.1) a nota de empenho repassada ao fornecedor equivalerá a uma ordem de serviço; 

b) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

c) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

3.1.1 - Esta Ata não obriga o Município de Altinho a firmar contratação com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
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fornecimento do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

 
3.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da convocação;  

b) Realizar os fornecimentos conforme especificações e preços registrados; 

c) Realizar os fornecimentos solicitados no endereço indicado pela Contratante, dentro do prazo 
previsto previsto no Edital e Anexos; 

d) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
4.0 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 
5.0 - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

5.1 – Os preços registrados, a especificação e quantitativos, são os constantes no ANEXO ÚNICO 
desta Ata. 
 

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores. 
 

5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O Município de Altinho deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a 
redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
 

5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 
requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o 
Município de Altinho poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
 

5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado – equação econômico-financeira. 
 
6.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir: 
 
I) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
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8.666/1993; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei nº 8.666/1993. 
 
6.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

6.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 

6.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Altinho, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 

6.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao respectivo registro. 

6.6. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, O Município  de Altinho 
poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das faturas, até que 
o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 
 
7.0 – DO RECEBIMENTO 
 

7.1 - O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega, por servidor indicado pelo Município de Altinho, que 
procederá à conferência de sua conformidade com as especificações. Caso não haja qualquer 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade e da conformidade dos produtos 
entregues, de acordo com a proposta apresentada e a nota de empenho. 
 
7.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e 
penal do fornecedor. 

7.3 – Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plena condições de uso. 
 
8.0 - DO PAGAMENTO 
 

8.1 – O Município de Altinho efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento/serviços 
objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas na 
Tesouraria. 
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8.2 – O pagamento das faturas só será efetuado, mediante comprovação de que o fornecimento/ 
serviços foram prestados, com o devido ATESTO do servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 
 
9.0 - DAS SANÇÕES 
 

9.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

9.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
do produto não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor do produto ou serviço; 
 
9.1.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço; 
 
9.1.3. Pela demora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
9.1.4. Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do serviço não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
produto ou serviço rejeitado; 
 
9.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste instrumento e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
9.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
9.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.  
 
9.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar 
a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste Edital.  
 
9.5. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços e nas demais cominações legais, o 
fornecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

9.5.1. Não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

9.5.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
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 9.5.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 9.5.4. Não mantiver a proposta; 

 9.5.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

 9.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
10.0 - DA RESCISÃO 
 

10.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará ao Município de Altinho o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 
prova de recebimento. 
 
10.2 - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/1993, 
constituem motivos para a rescisão dessa Ata de Registro de Preços: 
 
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao Município de Altinho 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do Município de Altinho 
 
10.3 - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta Ata de Registro de Preços desde que a execução da mesma não seja 
afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 
 
10.4 – O Município de Altinho é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
11.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

11.1 - As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de Preços 
na efetivação dos pedidos de fornecimento. 
 
12.0 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

12.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Altinho.  
 
12.2 - Não há órgão participante.  

 
12.3 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
13.0 - DO FORO 
 
O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes desta ata de registro de preços é o da 
Comarca de Altinho/PE.  

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

por si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
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Altinho/PE, _____ de ______________ de 2023. 

 
 
 

  MUNICÍPIO DE ALTINHO 
Orlando José da Silva 

CONTRATANTE 

EMPRESA __________________ 
Representante .......................... 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________    ___________________________________  
CPF/MF:                                 CPF/MF:  
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ANEXO ÚNICO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2023 
 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº. _____/2023, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE ALTINHO e a empresa _____________, cujos preços estão a seguir registrados, 
em face da realização do Processo Licitatório nº. 004/2023 - Pregão Eletrônico nº. 001/2023. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
 VALOR 

UNIT  
 VALOR 
TOTAL  

1      

2      

3      

4      

...      

36      
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FMS 

 
Aos ____ dias do mês de ________ do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTINHO, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ n° 08.470.342/0001-87, com sede na 
Rua Siqueira Campos, 286, Centro, Altinho/PE, neste ato representado pela sua ordenadora de 
despesas, a Sra. Maria Zenaide Santos de Paula Silva, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
036.088.814- 33, residente à rua Sebastião Bernardino Vieira, Alto da Balança, 104, Caruaru/PE, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa _________________, com sede à __________, 
n°____, Bairro _______ na cidade de _________, inscrita no CNPJ sob nº ____________ doravante 
denominada apenas LICITANTE neste ato representada pelo(a) Sr.(a)___________ (*dados pessoais),  
nos termos do Edital do Processo Licitatório 004/2023 - Pregão Eletrônico nº 001/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS, referente aos itens discriminados no Anexo Único desta Ata, com seus 
respectivos preços unitários, sujeitando-se as partes às normas constantes, na Lei nº 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1.0 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição parcelada de pneus, câmaras 
e protetores, destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Altinho/PE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital e a proposta de preços apresentada, a qual, independentemente de 
transcrição, faz parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 
 
2.0 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – O objeto será fornecido mediante execução indireta, sob a forma de preço unitário, nos termos da 
Lei n° 8.666/1993. 
 
3.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 
 
3.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos serviços mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

 a.1) a nota de empenho repassada ao fornecedor equivalerá a uma ordem de serviço; 

b) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

c) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

 
3.1.1 - Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Altinho a firmar contratação com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
fornecimento do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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3.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da convocação;  

b) Realizar os fornecimentos conforme especificações e preços registrados; 

c) Realizar os fornecimentos solicitados no endereço indicado pela Contratante, dentro do prazo 
previsto previsto no Edital e Anexos; 

d) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
4.0 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 
5.0 - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – Os preços registrados, a especificação e quantitativos, são os constantes no ANEXO ÚNICO 
desta Ata. 
 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com 
os fornecedores. 
 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O Fundo Municipal de Saúde de Altinho deverá convocar o fornecedor, a fim de 
negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 
requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o 
Fundo Municipal de Saúde de Altinho poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado – equação econômico-financeira. 
 
6.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir: 
 
I) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
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II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei nº 8.666/1993. 
 
6.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

6.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se cancelado 
o preço registrado. 

6.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Fundo Municipal de Saúde, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 

6.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas 
ao respectivo registro. 

6.6. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o Fundo Municipal de Saúde de 
Altinho poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 
 
7.0 – DO RECEBIMENTO 
 
7.1 - O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega, por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Altinho, que procederá à conferência de sua conformidade com as especificações. Caso não haja 
qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade e da conformidade dos produtos 
entregues, de acordo com a proposta apresentada e a nota de empenho. 
 
7.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e 
penal do fornecedor. 

7.3 – Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plena condições de uso. 
 
8.0 - DO PAGAMENTO 
 
8.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Altinho efetuará o pagamento das faturas referentes ao 
fornecimento/serviços objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das 
mesmas na Tesouraria. 
 
8.2 – O pagamento das faturas só será efetuado, mediante comprovação de que o fornecimento/ 
serviços foram prestados, com o devido ATESTO do servidor responsável pela fiscalização do 
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contrato. 
 
9.0 - DAS SANÇÕES 
 
9.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

9.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
produto não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do produto ou serviço; 
 
9.1.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto ou serviço; 
 
9.1.3. Pela demora em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto 
recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
9.1.4. Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do produto ou a prestação do serviço não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
produto ou serviço rejeitado; 
 
9.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste instrumento e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
9.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
9.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  
 
9.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste Edital.  
 
9.5. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços e nas demais cominações legais, o fornecedor e/ou 
prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

9.5.1. Não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

9.5.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 

 9.5.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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 9.5.4. Não mantiver a proposta; 

 9.5.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

 9.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
10.0 - DA RESCISÃO 
 
10.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará ao Fundo Municipal de Saúde o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
 
10.2 - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/1993, constituem 
motivos para a rescisão dessa Ata de Registro de Preços: 
 
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao Fundo Municipal de Saúde. 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do Fundo Municipal de Saúde. 
 
10.3 - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a 
continuação desta Ata de Registro de Preços desde que a execução da mesma não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha as condições de habilitação. 
 
10.4 – Ao Fundo Municipal de Saúde de Altinho é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
11.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1 - As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de Preços na 
efetivação dos pedidos de fornecimento. 
 
12.0 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

12.1 - O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Altinho.  
 
12.2 - Não há órgão participante.  

 
12.3 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
13.0 - DO FORO 
 
O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes desta ata de registro de preços é o da 
Comarca de Altinho/PE.  

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, por 

si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
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Altinho,____ de ______________ de 2023. 
 
 

 
  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Maria Zenaide Santos de Paula Silva  

CONTRATANTE 

EMPRESA __________________ 
Representante .......................... 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________________     ___________________________________  
CPF/MF:                           CPF/MF:  
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ANEXO ÚNICO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2023 
 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº. _____/2023, celebrada entre o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTINHO e a empresa XXXXXX, cujos preços estão a 
seguir registrados, em face da realização do Processo Licitatório nº. 004/2023 - Pregão Eletrônico nº. 
001/2023. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
 

     

2 
 

     

3 
 

     

4 
 

     

....       
36       
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO - PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 
 
 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF 

nº_____,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 
 

Local, ......... de ................................ de 2023 
 
 
 

___________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO  
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO - PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 
 
 
 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 

 
Local, .....................de .....................de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EEMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO - PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 
 
 
 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 
DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 
14/12/2006. 
 

 
Local, .....................de .....................de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 
 


